
 
 
D E C R E T O nº 1.380/2011    
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.065/2010 

(Orçamento),  fica  aberto no corrente exercício,  um  Crédito  Adicional   Suplementar   no   valor   
de  até R$-501.000,00 (quinhentos e hum mil reais), para reforço das seguintes dotações: 
 
04- SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 - Diretoria 
 
28.846.28010.013 – Principal da Div. Contratual Resgatado  
000610.0.1.00.000000 4.6.90.71.00.00 –Principal da Div. Cont. Resgatado...............250.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
 
12.361.12016-016 – Manutenção do Ensino Fundamental 
000830 0.1.00.000103 3.3.90.32.00.00 – Manut.Bens e Serv. p/Dist............................30.000,00       
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
 
10.301.10016.029 – Atenção Básica 
001600 0.1.00.000303 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros-Pessoa.....................100.000,00 
 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
 
10.301.10036-030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - BLATB 
001660 0.1.00.000303 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..................................100.000,00 
 
10.301.10056-031 – Piso de Atenção Básica – PAB 
001770 01.00.000495 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv.Terceiros-Pes.Fisica...................21.000,00 
TOTAL ...............................................................................................501.000,00 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, serão 
canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 



03.001 – Administração Geral 
 
04.122.04061-004 – Aquisição de imóveis 
000360 0.1.00.000000 4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis....................................77.500,00 
 
04.122.04071-005 – Construção de abrigo para Veículos 
000370 0.1.00.000000 – Obras e Instalações...............................................................52.500,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.003 – Divisão de Serviços Rodoviários Municipal 
 
04.122.04371-011 – Aquisição de Imóveis 
00770 0.1.00.000000 4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis....................................120.000,00  
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
 
12.361.12121-015 – Terminal do Estudante  
001000 0.1.00.000103 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.......................................30.000,00 
  
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
 
10.301.10016-029 – Atenção Básica 
001600 0.1.00.000000  3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terc.-Pes.Juridica.................100.000,00     
10.301.10036-030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - BLATB    
001660 0.1.00.000000  3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.................................100.000,00 
 
10.301.10056-031 – Piso de Atenção Básica - PAB 
001790 0.1.00.000495  4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações......................................21.000,00 
TOTAL..................................................................................................................501.000,00 
 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 19 de abril de 2011. 

                  
                                         Celso Benedito da Silva 

                                             Prefeito Municipal 
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